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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PESSOAL

SEÇÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS
ANEXO I

PROGRAMA DE AUXÍLIO TRANSPORTE



SITUAÇÃO FUNCIONAL

QUADRO DO TRE

REQUISITADO

SEM VÍNCULO

EXERCÍCIO PROVISÓRIO

OUTROS





Servidor(a) >

Matrícula>




Lotação>

Cargo Efetivo / Função


ENDEREÇO



Rua/Número>

Bairro>




Cidade/UF>
 
CEP>

Fone Residencial >




Sr(a). Secretário(a) de Gestão de Pessoas, 

    O(a) servidor(a), acima identificado(a), solicita a V. Sª  a opção abaixo assinalada, com efeitos a partir de  _____/_____/______.





CONCESSÃO

ALTERAÇÃO 

SUSPENSÃO

EXCLUSÃO





       TRAJETO DE IDA (exemplo: Manaus/Iranduba)
   TRAJETO DE VOLTA (exemplo: Iranduba/Manaus)

1-BARCO:

R$

1-BARCO

R$






2-ÔNIBUS

R$

2-ÔNIBUS

R$






3-BARCO

R$

3-BARCO

R$




1-EMPRESA

1-EMPRESA


LINHA

LINHA


NÚMERO

NÚMERO


Transporte Seletivo ou Especial (§3º, art 2º, Res 22.697/08)  S

N


Transporte Seletivo ou Especial (§3º, art 2º, Res 22.697/08)  S

N





2-EMPRESA

2-EMPRESA


LINHA

LINHA


NÚMERO

NÚMERO


Transporte Seletivo ou Especial (§3º, art 2º, Res 22.697/08)  S

N


Transporte Seletivo ou Especial (§3º, art 2º, Res 22.697/08)  S

N





3-EMPRESA

3-EMPRESA


LINHA

LINHA


NÚMERO

NÚMERO


Transporte Seletivo ou Especial (§3º, art 2º, Res 22.697/08)  S

N


Transporte Seletivo ou Especial (§3º, art 2º, Res 22.697/08)  S

N



Caso haja utilização de Transporte seletivo ou especial, o servidor deverá preencher a declaração constante do Anexo II do Ato.


TERMO DE RESPONSABILIDADE

Autorizo a inclusão do Auxílio-transporte em pecúnia em folha de pagamento, assim como a consignação em folha de pagamento de minha cota-participação.

Declaro não receber em outro órgão ou entidade pública auxílio idêntico ou similar, nos termos do Decreto 2.880/98.

Na oportunidade, assumo inteira responsabilidade pelas informações e obrigações acima indicadas, comprometendo-me a utilizar o auxílio-transporte exclusivamente para meu deslocamento residência-trabalho e vice-versa.

Manaus/AM  _____/____/____                                                                                                                                                         ________________________________________

                                                                          (Falsidade ideológica: crime previsto no código penal, art. 299)                                                            Assinatura do(a) servidor(a)                                                                                                                                                 





  SEÇÃO DE GESTÃO DE BENEFÍCIOS/COPES/SGP
   Informação n.    



      Senhora Coordenadora, a legislação vigente
Processo n.







AMPARA 

NÃO AMPARA   devendo a  concessão/alteração/suspensão/exclusão contar a partir de ____/____/_______, com despesa diária de 

   R$ ____________, e inclusão na folha de pagamento do mês ___________________ ,  motivo pelo qual submetemos à consideração  de Vossa Senhoria.



Legislação aplicada:.





Ordem de Serviço n. 02/2005 – DG/TRE-AM

Resolução TSE n. 22.697, de 14.2.2008

Resolução TSE n. 23.055, de 19.5.2009

Manaus/AM, ____ /____ /______
                                                                                    ________________________________________

                                                                                                              Assinatura do(a)  servidor(a) responsável





COPES/SGP

Senhor(a) Secretário(a) de Gestão de Pessoas,

Opino pela Homologação

Opino pela Não Homologação

À vista das informações existentes:
Obs:





                                                                                                                    
 Manaus/AM, ____ /____ /____                ___________________________________
                                                                      COORDENADOR(A) DE PESSOAL











S G P

Com base nas informações do presente processo:

Homologo

Não Homologo

À Seção de Gestão de Benefícios para ciência ao interessado, efetuando-se os registros necessários e demais efeitos.


  Manaus/AM, ____ /____ /____                          _______________________________
                                                                       SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DE PESSOAS









Ciente do(a) Membro/Servidor(a)

                                
SEBEN/COPES/SGP



 Manaus/AM, ____ /____ /____
Assinatura do(a) Membro/Servidor(a)

Incluído no SGRH em ____ /____ /____
Assinatura do(a)servidor(a) responsável


DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

1 –Comprovante de residência atualizado para qualquer operação (inclusão, alteração e exclusão, que deverá estar de acordo com o endereço constante nos assentamentos funcionais 

ANEXO II

D E C L A R A Ç Ã O

Declaro, para fins de percepção do auxílio transporte com fundamento no artigo 2º, §§ 3º e 4º, da Resolução TSE n. 22.697/20081, que utilizo transporte seletivo ou especial no deslocamento de minha residência – trabalho e vice-versa, em razão do correspondente trajeto não ser servido por meios convencionais de transporte coletivo nos termos do §1º do art. 2º da supracitada Resolução.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Manaus/AM, ____ de _________________de 20____.

 ______________________________________

                                      (Assinatura por extenso do servidor) 

..................................................................................................................................................................................................................................

 Resolução TSE n. 22.697/2008

Art. 2º.  (...)

§ 1º No contexto de transporte coletivo inserem-se ônibus tipo urbano, trem, metrô e os transportes marítimos, fluviais e lacustres, desde que revestidos de características de transporte de massa. 

§ 2º As despesas do servidor com deslocamento nos intervalos de repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e aquelas efetuadas com transporte regular rodoviário seletivo ou especial, não serão contempladas por meio da concessão de auxílio-transporte.

§ 3º Considera-se como transporte regular rodoviário seletivo, para efeitos desta Resolução, o serviço que se utiliza de veículos equipados com poltronas reclináveis, estofadas, numeradas, com bagageiros externos e porta-pacotes no seu interior, com apenas uma porta, não sendo permitido o transporte de passageiros em pé.

§ 4º A vedação relativa ao transporte regular rodoviário seletivo ou especial não se aplica aos servidores portadores de deficiência física e, excepcionalmente, àqueles cuja localidade de sua residência não for servida por meios convencionais de transporte coletivo.

(...)

........................................................................................................................................................................................................................................

ADVERTÊNCIA:


A omissão ou a prestação de declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, tipifica crime contra a fé pública (falsidade ideológica), nos termos do art. 299 do Decreto-Lei no 2.848/40 (Código Penal Brasileiro), in verbis:


Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.


Pena – reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular.


Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

..................................................................................................................................................................................................................................................
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